
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Cartório do 1º Ofício 2º Zona da Serra - Comarca da Capital 
Etelvina Abreu do Valle Ribeiro 

Oficiala e Tabeliã 

Av.Eudes Scherer de Souza, 1350 - Laranjeiras - Serra - ES - CEP: 29165-680 - Telefone: (27)3328-0455 / (27)3038-7900 - www.cartoriosera.com.br 

CERTIFICA 

Que foi prenotado no Livo A do Registro Civil de Pessoa Juridica sob o n°23620 em 01/08/2023 e 

Registrado sob o n° 10592 em 04/08/2023, sendo que foram digitalizado(s) e procedido(s) o(s) seguinte(s) ato(s), 
abaixo descrito(s): 

Livro Registro Titulo/Documento 

Livro A 10592 ATA DE AGE CONSTITUIGAO, ESTATUTO E LIVRO DE ATAS - S/Nº 

Emolumentos Detalhados: 

Tabela ItemLetra Ato Praticado A"":f:; Quant. Emolumentos Farpen Funepj Fadespes Funemp Funcad Total 

Registro sem valor 
10 I A declarado 0 1 119,06 0,00 11,91 5,95 5,95 595 148,82 

10 Vil Autenticacéo de Livros 0 1 46,49 0,00 4,65 2,32 2,32 2,32 58,1 

10 Vi Arquivamento 0 2 18,62 0,00 1,86 0,94 0,94 0,94 23,3 

3 X Processamento de Dados 0 1 7,73 0,00 0,77 0,39 0,39 0,39 9,67 

TOTAL GERAL DOS EMOLUMENTOS 191,90 0,00 19,19 9,60 9,60 9,60 239,89 

Diversos........ R$ 0,00 

Depésito Prévi R$ 239,89 

Total de Custa: R$ 239,89 

sald R$ 0,00 

Recebemos em 1 É , de MOVIMENTO SOCIOCULTURAL E ESPORTIVO FIEL ESPÍRITO SANTO, 
CNPJ: Nº: 0, a importância de R$ 239,89. 

Eu, declaro que em / 1 , recebi uma via desta 
(nome legvel) 

certidão/recibo anexada ao título/documento. 

Titulo/Documento. 

Pessoa Juridica 

Poder Judiciario do Estado do Espirito Santo 

Selo Digital de Fiscalizagao 
022954.PXB2306.01820 

Emolumentos: R$ 191.90 Encargos: R$ 47.99 
Total: R$ 239.89 

Consulte autenticidade em www.tjes.jus.br 

Serra-ES, 04/08/2023. 

Etelvina Abreu|do Valle Ribeiro Ana Flavia Oliveira Kiefer Teixeira 
Ofidiala Escrevente

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390034003400340032003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



REPÚBLICA FERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Cartório do 1º Ofício 2º Zona da Serra - Comarca da Capital 
Etelvina Abreu do Valle Ribeiro 

Oficiala e Tabeliã 

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO 

A presente certidão substitui o CARIMBO previsto no Art. 211 da Lei 6.015/73 — Lei 

de Registros Públicos e refere unicamente ao ato indicado abaixo. 

DOCUMENTO: ATA DE AGE CONSTITUIÇÃO, ESTATUTO E LIVRO DE ATAS 

ESP2363977515 

PARTES: 

PESSOA JURÍDICA: MOVIMENTO SOCIOCULTURAL E ESPORTIVO FIEL 

ESPIRITO SANTO - CNPJ: 0 
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Contém o presente livro 50 (cinquenta) folhas eletronicamente 

numeradas, e servird para o registro de Atas da associagdo 

MOVIMENTO SOCIOCULTURAL E ESPORTIVO FIEL ESPIRITO 

SANTO, com sede a Rodovia Governador Mario Covas, 22 — Quadra 

92 — lote 4,5,6 sala 01 — Rosario de Fatima — Serra-ES CEP: 29161- 

160 
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Ao Cartorio do 1º oflelo 2* Zona da Serra- Comarea da Capital 

ILMA SRA TABELIA ¢ OFICIAL - Etelvina Abreu do Valle Ribeiro 

GIOMAR SOARES SANTOS, brasileiro, casado, instrutor de transito, filho de MARIA 

ROSA SOARES SANTOS c Juvenal Gomes Dos Santos, inscrito no CPF 095726937- 

43, E JULIMARY SANTOS MATIAS SOARES , brasileira, casada, vigilante, filha de 

¢ Irene da Penha Santos ¢ de Celso Jonas Matias, residentes e domiciliados a 
Travessa Minas Gerais, 1910 — Bairro Pro-Lar — Cariacica-ES CEP 29156-3670 e 

Gil7efl@gmail.com, na qualidade de representante legal , vem REQUERER que seja 
registrado/averbado a pessoa jurídica denominada: MOVIMENTO SOCIO 

CULTURAL E ESPORTIVO FIEL ESPIRITO SANTO, com sede na rodovia 
Govemador Mario Covas, 22 — Quadra 92 — lote 4,5,6- sala 01 — Rosario de Fatima - 

Serra-ES CEP 29161-160, nos termos do art. 121 da Lei 6.015/73 (Lei de Registros 

Publicos) 

Os requerentes declaram ter sido informados pelo Cartorio de que todos os dados pessoais 

fornecidos nesta oportunidade receberão tratamento de coleta, recepção, utilização, 

armazenamento e ou arquivamento para fins exclusivos mencionados acima, em atenção 

as disposições da \lei numero 13.709/2018 (Lei geral de Proteção de Dados — LGPD) 

Declaram consentir, ainda, nos termos dos artigos 5º , Inc.XII, e 23 da referido Lei, e de 

forma livre informada e inequivoca, que tais dados sejam tratados pra a finalidade acima 

prevista. 

Nestes Termos, ANA PAULA dainada-de aa dgpul e 

Pede Deferimento. COMARELA PAGOTTOQQ236812 N4 
PAGOTTO:0023683279 pados: 20230711 134718 
4 0300 

Serra, 11 de julho de 2023, 

— N 

AN : al (024873.K8P 2304 

N 
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ANA PAULA COMARELA o ANA PAULA 

PAGOTTO:00236832794 redos 297106 n 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL PARA CONSTITUIÇÃO DO 
MOVIMENTO SOCIOCULTURAL E ESPORTIVO FIEL ESPÍRITO SANTO 

Aos dezenove dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às treze horas, na Rod. 

Governador Mário Covas, n.º 22 - quadra 92 - lotes 4/5/6 - sala 01 - Rosário de Fátima - 

Serra/ES, CEP 29161-160, reuniram-se em Assembleia Geral as pessoas interessadas na 

constituição da associação civil de direito privado “Movimento Sociocultural e Esportivo 

Fiel Espírito Santo”, conforme lista anexa de fundadores. Aberta a assembleia, os 

presentes escolheram para presidir os trabalhos GIOMAR SOARES SANTOS, brasileiro, 

casado, instrutor de trânsito, portador da cédula de identidade 3.339.737 SSP/ES, 

inscrito no CPF sob o nº 095.726.937-43, residente e domiciliado na Travessia Minas 

Gerais, n° 1.910, Prolar, Cariacica/ES, CEP 29.156-370, e, para secretariar, LUIZ 

EDUARDO SOARES MEDEIROS, brasileiro, solteiro, consultor ambiental, portador da 

cédula de identidade nº 3.664.647 SSP/ES, inscrito no CPF sob o nº 163.378.657-90, 

residente e domiciliado na Rua Papa Jodo XXIII, nº 478, Jucutuquara, Vitdria/ES, CEP 

29.042-170. Dando inicio aos trabalhos, o Presidente propds aos presentes a seguinte 

pauta: “1) Constituicdo da associagdo ‘Movimento Sociocultural e Esportivo Fiel Espirito 

Santo’; 2) Aprovação do Estatuto Social da associagdo; e 3) Eleição e posse dos membros 

da Diretoria”, que foi aprovada a unanimidade como ordem do dia. Com a palavra, o 

senhor Presidente fez o discurso de abertura, no qual enfatizou a importancia e a 

necessidade de se constituir uma associagdo que, além de congregar os torcedores do 

Sport Club Corinthians Paulista e incentivar o espirito esportivo, também desempenhe 

um importante papel social por intermédio da promogdo de atividades recreativas, 

culturais e educacionais para as comunidades carentes. Na sequéncia, o senhor 

Presidente submeteu a deliberagdo da Assembleia Geral a proposta de constituigdo da 

associa¢do, que foi aprovada por unanimidade. A Associagdo ora constituida serd 

denominada “Movimento Sociocultural e Esportivo Fiel Espirito Santo” e tera sua sede 

na Rod. Governador Mário Covas, n.2 22 - quadra 92 - lotes 4/5/6 - sala 01 - Rosário de 

Fétima - Serra/ES, CEP 29161-160. Logo a seguir, procedeu-se a leitura da proposta de 

estatuto social, artigo por artigo e, concluida a leitura, foi a minuta submetida para a 

apreciação dos associados presentes e posterior votagdo. Após debates, o estatuto foi 

entdo aprovado por unanimidade, com a redacdo anexa. Dando prosseguimento aos 

trabalhos da ordem do dia, foi franqueada a palavra aos presentes e, após debate e 

indicagdes de nomes, foram eleitos para ocuparem os cargos de Diretor Geral GIOMAR 

SOARES SANTOS, brasileiro, casado, instrutor de transito, portador da cédula de 

identidade 3.339.737 SSP/ES, inscrito no CPF sob o nº 095.726.937-43, residente e 

domiciliado na Travessia Minas Gerais, nº 1.910, Prolar, Cariacica/ES, CEP 29.156-370, 

de Secretdrio Geral LUIZ EDUARDO SOARES MEDEIROS, brasileiro, solteiro, consultor 

ambiental, portador da cédula de identidade nº 3.664.647 SSP/ES, inscrito no CPF sob o 

nº 163.378.657-90, residente e domiciliado na Rua Papa Jodo XXIII, nº 478, 

Jucutuquara, Vitéria/ES, CEP 29.042-170 e de Tesoureiro TATIANE GUEDES ROCHA, 

brasileira, casada, professora, portadora da cédula de identidade 3.827.707 SSP/ES, 

inscrito no CPF sob nº 
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308.202.648-65, residente e domiciliado em Avenida Vitéria, nº 7, quadra 34, Marcilio de 

Noronha, Viana/Es, CEP 29.135-368, que declararam, sob as penas da Lei, que não estio 

impedidos de exercer a administragdo da entidade e para o regular exercicio dos cargos, por 

Lei especial ou em virtude de condenagio criminal. Os membros da Diretoria eleitos tomam 

posse nesta mesma data para um mandato de quatro anos, que se inicia na presente data e 

até 19/03/2027. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da sessdo dá por 

ouarpo Soares MeDEIROS, que secretariei o ato, lavrei a 

sentes subscritos, serve 

se estende 

presente ata, que lida, 

mbém como termo de eleição e posse da Diretoria. 
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EstATUTO SOCIAL DO MOVIMENTO SOCIOCULTURAL E 

Esportivo FiEL EspiriTo SANTO 
Aesinadnoma it por 

ANA PAULA COMARELA 4% " 
PAGOTTO:00236832794 . 

0300 

TítuLo I - DisposicOEs FUNDAMENTALS 

Art. 12 — O Movimento Sociocultural e Esportivo Fiel Espirito Santo, doravante denominado 

Associagdo, associagdo civil de direito privado sem fins econdmicos e de duração ilimitada, 

reger-se-á pelo disposto neste Estatuto e pela legislagdo que lhe for aplicével. 

Art. 22 — A Associagdo tem foro na cidade de Serra/ES, com sede localizada na Rod. 

Governador Mério Covas, n.2 22 - quadra 92 - lotes 4/5/6 - sala 01 - Rosário de Fatima - 

Serra/ES, CEP 29161-160. 

Art. 32 — A Associagdo desenvolverd suas atividades tendo por finalidade os seguintes 

objetivos sociais: 

|.  Congregar os torcedores do Sport Club Corinthians Paulista com o fim de apoiar e 

incentivar o clube em suas atividades desportivas, sociais e recreativas, preservando 

sua tradigdo; 

Il.  Zelar pelo respeito e integridade entre os torcedores, dentro e fora dos estadios, 

desencorajando a rivalidade violenta ou ofensiva; 

.  Promover atividades sociais, culturais, educacionais, esportivas e filantrépicas 

voltadas aos seus associados e a populagdo em geral, principalmente a comunidade 

carente, visando o bem comum; 

IV.  Prestar servios a organizagdes publicas e privadas para o desenvolvimento e 

operacionalizagdo de projetos de cunho social; 

V. Promover a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia e outros 

valores universais; 

VI. Desenvolver e promover campanhas de educagdo e formagdo as pessoas das 

comunidades carentes, além de outras atividades de natureza desportiva, cultural e 

social, com recursos préprios ou advindos de convénios ou outras formas juridicas 

possiveis; 

VIl.  Estimular a parceria, o didlogo local e a solidariedade entre os diferentes segmentos 

sociais, colaborando junto a outras entidades de atividades que visem interesses 

comuns. 

Art. 42 — O Movimento Sociocultural e Esportivo Fiel Espirito Santo ndo apoia e ndo fard 

qualquer discriminagdo baseada em etnia, cor, género, orientagdo sexual, religido, classe 

social ou qualquer outra categoria ou classificação. 
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TítuLo II - Quabro SociaL 

Art. 52 — O quadro social da Associagdo serd composto exclusivamente pelos torcedores do 

Sport Club Corinthians Paulista que, apds requerimento, forem devidamente admitidos 

como associados pela Diretoria. 

Art. 62 — São direitos dos associados: 

|.  Comparecer, participar, manifestar-se, tomar parte e votar nas Assembleias Gerais; 

Il.  Convocar a Assembleia Geral por escrito, em requisi¢do assinada por pelo menos 1/5 

(um quinto) dos associados; 

lll.  Votar e ser votado para os cargos eletivos na forma deste Estatuto, desde que quites 

com as suas obrigagdes saciais; 

IV.  Formular aos 6rgdos sociais quaisquer reclamagdes ou expressar-lhes quaisquer 

preocupagdes que considerem adequadas a salvaguarda de seus direitos ou 

interesses sociais ou dos fins e objetivos sociais da Associagdo; 

V. Frequentar as dependéncias da entidade, tomar parte em suas reunides sociais, 

eventos patrocinados e demais atividades promovidas pela associagao; 

VI.  Receber publicagdes da associagdo e usufruir os beneficios oferecidos, quando 

houver, na forma prevista neste Estatuto. 

Art. 72 — S3o deveres dos associados: 

|. Respeitar, cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como quaisquer normas, 

regimentos e regulamentos internos em vigor; 

Il.  Comparecer as Assembleias Gerais; 

.  Cooperar para a realizagdo dos objetivos sociais da Associagdo, desempenhando com 

zelo e dedicagdo as atribuigdes que lhe forem conferidas; 

IV.  Zelar pela conservagdo das instalagdes e do patriménio da entidade, indenizando-a 

quando lhe causar prejuizos e observar, com rigorosa disciplina, as medidas que 

zelem pela boa ordem da associagao; 

V. Aceitar e respeitar os membros dos 6rgdos sociais da entidade em exercicio, 

acatando suas decisdes, bem como manter conduta compativel com os fins sociais da 

instituicdo, tratando com respeito os demais associados e aqueles que prestam 

serviços a associagao; 

VI.  Anunciar, com antecedéncia oportuna, o desligamento de qualquer atividade 

relacionada à associagdo, especialmente em se tratando de cargos para os quais 

forem eventualmente eleitos; 

VIl.  Manter-se em dia com os cofres da entidade, cumprindo o pagamento de eventuais 

contribuigdes ou taxas instituidas por meio de Assembleia Geral. 
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Art. 8º — A admissão de novos associados se dará mediante pedido de ingresso para 

apreciação da Diretoria e, uma vez aprovada, o interessado terá seu nome imediatamente 

lançado no quadro social da associação. 

Art. 9º — É direito do associado se demitir do quadro de associados quando julgar 

necessário. O pedido de demissão deve ser encaminhado à Diretoria, que se compromete a 

efetuar o desligamento imediato do associado desde que este não esteja em débito com 

seus deveres associativos conforme o art. 7º do presente estatuto. 

Art. 10 — Os associados não respondem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações 

que a administração da entidade contrair em nome da associação. 

TítuLo III - ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO 

CarítuLo I - DA ConsTiTuigAo 

Art. 11 - Os órgãos sociais que compdem a Associagdo sdo: 

|.  Assembleia Geral; 

.  Diretoria. 

CapituLo I - DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 12 — A Assembleia Geral constitui instancia maxima deliberativa e órgão soberano da 

Associagdo, dela podendo participar os associados em pleno gozo dos direitos que lhes 

confere este estatuto, sendo vedada a representagdo por procuragdo. 

Art. 13 — Compete à Assembleia Geral: 

|.  Deliberar e aprovar, total ou parcialmente, a proposta de reforma deste Estatuto; 

1. Deliberar e aprovar a proposta de extingdo da Associagdo; 

Ill.  Eleger e destituir os membros da Diretoria; 

IV.  Julgar recurso contra decisdo de sanção disciplinar proferida pela Diretoria; 

V. Deliberar sobre todo e qualquer assunto referente as competéncias da Associagdo, 

quando for convocada; 

VI.  Decidir sobre questdes ndo previstas neste Estatuto. 

Art. 14 - A Assembleia Geral poderd ser convocada: 

|.  Pela Diretoria da Associagdo; 

Il. Por qualquer de seus associados, cabendo a Diretoria a apreciagdo da necessidade 

do requerimento; 

. Por requerimento escrito e assinado por 1/5 (um quinto) dos associados, sem 

necessdria aprovação prévia da Diretoria. 
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Art. 15 - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á no primeiro trimestre de cada ano para 

aprovação das contas relativas ao exercício anterior e a cada quatro anos para eleger e 

promover a posse dos membros da Diretoria. 

Art. 16 — A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-á a qualquer tempo, sempre que os 

interesses da Associação o exigirem, convocada pela Diretoria ou a requerimento de, pelo 

menos, 1/5 (um quinto) de seus associados efetivos, nos termos do art. 14, inciso IIl. 

Art. 17 — A convocação da Assembleia Geral devera sempre conter data marcada e proposta 

de pauta, com divulgagdo clara e ampla. 

§ 12 — A convocagdo da Assembleia Geral Ordindria deverá ser feita no prazo minimo de 14 

(catorze) dias corridos de antecedéncia. 

$ 22 — A convocagdo da Assembleia Geral Extraordinaria deverd ser feita no prazo minimo de 

02 (dois) dias uteis de antecedéncia. 

§ 32 — Em situações nas quais a Diretoria entender urgente ou de grave prejuizo iminente 

aos seus associados, poderd efetuar a convocagdo para Assembleia Geral Extraordindria, 

com 24h (vinte e quatro horas) de antecedéncia, respeitando os requisitos do caput. 

$ 42 — O Edital de Convocagdo devera ser afixado no mural interno da sede da Associagdo, 

bem como ser amplamente divulgado em meios eletrénicos de comunicagdo, como a pagina 

oficial da Associagdo nas redes sociais, além de ampla divulgagdo através de meios de 

comunicagdo instantdnea de mensagens e e-mail, conforme dados pessoais dos associados 

mantidos sob registro da Associagdo. 

$ 5° — Na hipétese de um membro da Assembleia Geral não receber a convocagdo prévia, 

mas estar presente, pessoalmente ou através de meios eletrdnicos alternativos, ou indicar 

por escrito ter conhecimento da reunido, serd considerado como tendo recebido 

validamente a necessaria convocagao. 

$ 62 — A presenca de todos os associados em Assembleia Geral supre a exigéncia de prévia 

convocação e demais formalidades. 

§ 72 — No edital de convocagdo deverd constar a pauta com a discriminagdo dos trabalhos, 

não podendo ser discutidos assuntos que nela ndo constem. 

Art. 18 — A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira chamada com quérum minimo de 1/5 

(um quinto) de seus associados ou, em segunda chamada, quinze minutos apds, com 

qualquer nimero de associados efetivos. 

Art. 19 — As deliberagdes da Assembleia serdo aprovadas pelo voto da maioria simples dos 

presentes. 
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Parágrafo único — As deliberações relativas a alterações estatutárias, destituição de membro 

da Diretoria ou extinção da entidade só se procederão pelo voto de 2/3 (dois terços) dos 

presentes à Assembleia especialmente convocada para esse fim, respeitado o quórum 

mínimo de 1/5 (um quinto) de seus associados. 

Art. 20 — A coordenação dos trabalhos em Assembleia Geral se dará por 02 (dois) associados 

em pleno gozo de seus direitos sociais eleitos pelo órgão quando da sua instalação, um deles 

como presidente da sessão e o segundo como secretário. 

§ 12 — Cabe ao presidente da sessão dirigir os trabalhos conforme a ordem do dia, 

fornecendo as informações que lhe forem solicitadas pelos associados presentes. 

§ 2º — Cabe ao secretário da Assembleia Geral lavrar a sua respectiva ata. 

§ 32 — A distribuição das falas se dará por lista de oradores, podendo se pronunciar qualquer 

discente devidamente associado, desde que inscrito na lista de oradores e respeitando-a. 

§ 42 — O tempo de discurso, a quantidade de oradores, e demais trâmites serão definidos, 

equitativamente, pelo presidente da sessão, no momento da Assembleia Geral. 

Art. 21 — No caso de empate nas votações da Assembleia Geral, o seu presidente terá voto 

de qualidade. 

Art. 22 — A Assembleia Geral poderá ocorrer parcial ou exclusivamente de modo remoto, 

virtual ou digital por meios eletrônicos, desde que idôneos e capazes de comprovar a 

participagdo dos associados. 

$ 12 - A manifestagdo dos associados participantes poderd ocorrer por qualquer meio 

eletrénico que assegure a identificagdo do associado e a seguranga do voto, e produzira 

todos os efeitos legais de uma assinatura presencial. 

$ 22 — Considera-se que a Assembleia Geral é realizada: 

|. de modo parcialmente digital, caso os associados possam participar e votar tanto 

presencialmente quanto por meios eletrdnicos. 

1. de modo exclusivamente digital, caso os associados somente possam participar e 

votar por meio dos sistemas eletrénicos. 

§ 32 — A Assembleia Geral realizada exclusivamente de modo digital sera considerada como 

realizada na sede da Associagdo. 

Capituro III - DA DIRETORIA 

Art. 23 — A Diretoria é o órgão executivo da entidade, cujos membros são eleitos pela 

Assembleia Geral para um mandato de quatro anos. 

§12 — As deliberagGes da Assembleia Geral serdo acatadas e executadas pela Diretoria. 
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§22 — Os membros da Diretoria permanecerão em pleno exercício do cargo até a efetiva 

posse de seus sucessores, se o contrário não decidir a Assembleia Geral. 

§ 32 — Vencido o prazo previsto no caput sem a convocação de Assembleia Geral Ordinária, o 

mandato da Diretoria será precária e automaticamente prorrogado por 30 dias, 

sucessivamente, para que possa convocar Assembleia Geral Ordinária para eleição e posse 

de uma nova diretoria, sem prejuizo do que dispõe o inciso IIl do art. 14 deste Estatuto. 

Art. 24 — A Diretoria fica investida, com restricdes determinadas pelo presente Estatuto, de 

plenos poderes para praticar atos de gestdo, deliberando por maioria absoluta de seus 

membros. 

Art. 25 - A Diretoria é composta, no minimo, pelos seguintes cargos: 

|.  Diretor Geral; 

Il.  Secretdrio Geral; 

lll.  Tesoureiro. 

Art. 26— Compete a Diretoria: 

I Organizar e dirigir as atividades fundamentais da Associagao, dentre as quais: 

a. Elaborar cronograma anual; 

b. Promover arrecadagdo de fundos; 

c. Fomentar, organizar, promover e regulamentar todos os eventos da 

entidade; 

1. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 

. Sugerir, elaborar e implementar, quando entender necessario, normas internas 

de funcionamento; 

W. Desautorizar quem agir ou falar em nome da Associação sem o consentimento 

por escrito da Diretoria, com exceção dos diretores no exercício de seus 

mandatos; 

V. Propor reformas estatutarias; 

VI Gerir e manter os recursos materiais e imateriais da Associagdo, tendo por base a 

satisfagdo dos propdsitos contidos neste Estatuto. 

VII.  Decidir a expulsdo de associados; 

VIIl.  Deliberar sobre a implementagdo ou extingdo de taxas. 

Art. 27 — Compete ao Diretor Geral: 

L. Dirigir os trabalhos da Associação como um todo, zelando pelo seu perfeito 

funcionamento; 

UM Representar a Associação perante terceiros e instituições públicas, passiva e 

ativamente, em juízo ou fora dele; 
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Vvl. 

Convocar e dirigir as reuniões da Diretoria, mandando executar as decisões da 

Assembleia Geral; 

Adotar providência ou deliberação, em caso de urgência, de comprovada utilidade 

para a Associação, que será submetida ao referendo da Diretoria, em reunião 

especialmente convocada para este fim no menor prazo possível; 

Firmar convênios, contratos, acordos, termos de parceria, colaboração ou fomento e 

quaisquer outros instrumentos legais em geral conforme a necessidade para a 

consecução dos objetivos sociais da Associação; 

Assinar em nome da Associação certificados, homenagens, títulos, diplomas, 

convites, cartões impressos e ofícios, dentre outros, podendo ainda delegar esta 

função a outro associado; 

Despachar todos os papéis relativos aos setores administrativos; 

Exercer todos os atos de administração que não sejam expressamente atribuídos a 

outra pessoa; 

Indicar auxiliares para a diretoria quando necessário; 

Desempatar votações internas da Administração, caso elas ocorram; 

Delegar funções que sejam suas quando entender oportuno e cabível, exceto as de 

competência exclusiva de administrador da associação; 

Propor demissão de qualquer associado ou destituição de diretor eleito, bem como 

indicar substituto eventual e provisório; 

Promover a contratação, suspensão ou demissão, aplicar punição, fixar vencimento, 

conceder licenças e outros atos legais, conforme a legislação aplicável ao caso, de 

qualquer funcionário ou prestador de serviço para a Associação; 

Convocar Assembleia Geral; 

Desempenhar quaisquer outras tarefas atribuídas pela Assembleia Geral; 

Assinar, juntamente com o tesoureiro ou substituto, documentos, cheques e 

contratos relacionados à atividade financeira da Associação. 

Art. 28 — Compete ao Secretário Geral: 

Auxiliar o Diretor Geral no desempenho de suas atribuições; 

Substituir o Diretor Geral em caso de impedimentos; 

Assumir interinamente o cargo de Diretor Geral em caso de renúncia ou perda de 

mandato, até o fim do mandato da Diretoria em exercício; 

Desempenhar as funções e quaisquer outras atividades que o Diretor-Geral 

determinar; 

Superintender as atividades da Secretaria; 

Supervisionar as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral; 

Responsabilizar-se pela organização do calendário de reuniões; 

Supervisionar e elaborar os relatórios administrativos; 

Guardar e organizar livros e documentos da esfera administrativa; 
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X. — Assinar, juntamente com o Diretor Geral, todos os documentos pertencentes à 

secretaria; 

Xl. — Elaborar e lavrar as atas das reuniões da Diretoria; 

XIl. — Redigir correspondências, oficios e editais relativos a entidade. 

Art. 29 — Compete ao Tesoureiro: 

|. Coordenar, executar e zelar pelos trabalhos e documentos relativos as finanças da 

Associação; 

Il. Superintender os trabalhos de tesouraria e os serviços contábeis, zelando pelo 

controle e transparéncia das contas da Associação, bem como apresentar a 

Assembleia Geral a escrituração contábil, incluindo os relatórios de desempenho 

financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 

Ill. Coordenar a elaboração e execução dos orçamentos, contas anuais e outros 

documentos contábeis e financeiros da Associação; 

IV. Promover a arrecadação das receitas da Associação; 

V. Executar as despesas determinadas pelo Presidente; 

Vl. Elaborar, ao final do exercicio e sempre que requisitado pelo presidente, relatórios 

de prestagdo de contas; 

VII, Ter sob sua responsabilidade todos os recursos pecunidrios e em geral todos os bens 

e valores pertencentes a Associagdo 

VIil. Movimentar e supervisionar a aplicagdo dos recursos financeiros da Associagao; 

IX. Assinar com o Diretor Geral os cheques e outros documentos financeiros, efetuar os 

pagamentos e recebimentos autorizados respeitando os limites impostos pelos 

estatutos. 

Art. 30 — Os membros da Diretoria ndo sdo pessoalmente responsaveis pelas obrigagbes que 

contrairem em nome da Associagdo, em virtude do ato regular de gestdo. 

Art. 31 - Os membros da Diretoria poderão ser destitufdos, por deliberagdo da Assembleia 

Geral especialmente convocada para este fim, nos termos do art. 19, pardgrafo único do 

presente Estatuto. 

Art. 32 — A Diretoria poderd criar novos departamentos para auxiliar no desempenho dos 

objetivos sociais da associagdo, que serdo conduzidas por coordenadores designados pelo 

Diretor Geral, todos hierarquicamente subordinados a Diretoria, responsaveis por planejar e 

realizar atividades visando o crescimento das temdticas referentes as respectivas dreas de 

atuagdo. 

Paragrafo único — Os departamentos poderdo ser criados e suprimidos, a qualquer tempo, 

por deliberagdo da Diretoria. 
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TítuLo IV - PATRIMONIO, RECEITAS E DESPESAS 

Art. 33 = O patrimdnio social da Associagdo serd constituldo de bens móveis e imdveis, 

receitas decorrentes de seu patrimdnio mobilidrio e imobilidrio que venha a possuir, e das 

aplicações financeiras, doações e legados, subvenções do Poder Publico, auxilios e 

contribuições de seus associados e benfeitores ou qualquer outra forma legal de receita, 

cuja soma constitul o patriménio social. 

$ 12 — Todo ônus ao patriménio social, decorrentes de garantias, como hipoteca, penhor, 

aval ou fianga, e toda disponibilidade patrimonial, como alienagdo, doagdo, cessdo de 

direitos ou permuta, depende de autorizagdo da Assembleia Geral, convocada 

especialmente para tal fim e deliberada pelo voto da maioria simples dos associados. 

§ 22 - Os bens méveis inserviveis poderdo ser alienados, permutados ou doados pela 

Diretoria, que devera registrar as operagdes, constando do relatério anual para ciéncia da 

Assembleia Geral. 

$ 32 — A entidade manterd a escrituragdo de suas receitas e despesas em livros revestidos de 

formalidades capazes de assegurar sua exatiddo. 

$ 42 — A Associagdo aplica integralmente suas rendas, seus recursos e o eventual resultado 

operaclonal em territério nacional, na manutengdo e no desenvolvimento de seus objetivos 

institucionais. 

Art. 34 — A receita da Associagdo é constituida de: 

|.  Taxas associativas pagas pelos associados; 

1.  Recursos financeiros cedidos pelas instituições a que se vincula; 

.  Subvengdo que venha a receber dos poderes publicos; 

IV. — Doações de associados e terceiros; 

V. Renda eventual; 

VI. Atividades diversas. 

Art. 35 — As despesas da Associagdo são provenientes: 

|. Do pagamento de impostos, taxas e aluguéis; 

Il. Do pagamento de saldrios, honordrios e gratificagdes relativas a servigos dos 

técnicos; 

Ill.  De gastos necessdrios 8 manutengdo e conservagdo do patrimdnio da entidade e ao 

custeio das atividades sociais; 

IV. — De gastos eventuais. 

Art. 36 — A entidade mantera a escrituragdo de suas receitas e despesas em livros revestidos 

de formalidades capazes de assegurar sua exatiddo, e a prestagdo de contas observara os 

principios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. 
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Art. 37 — Dos eventuais resultados líquidos provenientes das atividades da Associação em 

cada exercício, parte será constituída em reserva patrimonial e parte será usada na 

manutenção de suas atividades, tudo em conformidade com o decidido pela Assembleia 

Geral e de acordo com as normas legais vigentes, visando sempre a consecução de suas 

finalidades. 

TítuLo VI - Processo DISCIPLINAR 

Art. 38 — Na hipótese de violação a qualquer regra instituída por este Estatuto e demais 

normas complementares, os associados estarão sujeitos às seguintes penalidades: 

|. —Advertência; 

!l. Suspensdo; 

Il Expulsdo; 

IV.  Multa. 

§ 12 — A Diretoria deverd convocar o membro a ser penalizado para reunido, a fim de buscar 

acordo para solucionar o caso. 

& 22 — Caso entenda necessdrio, a Diretoria é competente para aplicar penalidades de 

adverténcia, multa e suspensdo por até 30 (trinta) dias, por meio de decisdo fundamentada, 

reduzida a termo e afixada nos murais da sede da Associagdo. 

§ 32 — Da decisdo do pardgrafo anterior caberd recurso a Assembleia Geral, com efeito 

suspensivo e devolutivo, no prazo de até dez dias corridos após a devida cientificagdo do 

sdcio penalizado. 

$ 42 — A Assembleia Geral é competente para aplicar a penalidade de expulsdo, mediante 

aprovagdo da maioria dos presentes, respeitado o quérum minimo de 1/5 (um quinto) de 

seus associados, bem como para apreciar os recursos previstos no paragrafo anterior, desde 

que convocada para esse fim. 

$ 52 — A expulsdo do associado que exerga alguma fungdo nos órgãos sociais da entidade 

implicard a sua automatica destituigdo de cargo. 

§ 62 — A suspensdo do associado que exerça alguma função nos órgãos sociais da entidade 

implicard a sua suspensdo do cargo pelo mesmo periodo. 

$ 72 — O associado acusado terd amplo direito de defesa em qualquer instancia da 

Associagdo, devendo a denuncia ser apresentada junto a Diretoria, reduzida a termo ou ndo, 

visando sempre a integridade moral do acusado. 

Art. 39 — Constitui infragdo grave passivel de expulsdo: 
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|. Difamar a associação, seus membros, associados ou objetivos; 

IIl. O exercício de atividades que contrariem decisões de Assembléias; 

Ill. —A prética de conduta prejudicial 8 melhor condução dos trabalhos da Associação; 

IV. — A prética de conduta ofensiva em eventos promovidos pela associagdo; 

V. A falta de pagamento de trés parcelas consecutivas das contribuigdes associativas 

eventualmente instituldas. 

§1° — O associado excluldo por falta de pagamento poderd ser readmitido mediante o 

pagamento de seu débito junto a tesouraria da associagdo. 

§2°- O associado apenado com a expulsdo ficard impedido de solicitar seu retorno ao 

quadro social da Assoclagdo por 1 (um) ano. Apds esse prazo, eventual pedido de reingresso 

deverd ser apresentado a Diretoria e submetido a primeira Assembleia Geral convocada em 

data posterior a apresentagdo do pedido, cuja aprovagdo depende dos votos da maioria dos 

presentes, respeitado o quérum minimo de 1/5 (um quinto) de seus associados. 

TituLo VI - DisposicOEs GERAIS 

Art. 40 - No caso em que ndo puder cumprir suas finalidades, a Associagdo dissolver-se-3 

somente por 2/3 (dois tergos) dos presentes a Assembleia especialmente convocada para 

esse fim, respeitado o quérum minimo de 1/5 (um quinto) de seus associados, nos termos 

do pardgrafo único do art. 19. 

Paragrafo único — É vedada a restituição de quaisquer contribuigdes que tiverem sido 

prestadas ao patriménio da Associagdo por associados. 

Art. 41 — No caso de dissolugdo da Associagdo, os seus haveres serdo liquidados para 

pagamento das dividas e, havendo saldo, este serd transferido para outra associagdo que 

tenha os mesmos objetivos sociais, a critério da Assembleia Geral em que a dissolugdo for 

aprovada. 

Paragrafo único — A instituição que receber o patriménio liquido da Associagdo não poderd 

distribuir lucros, dividendos ou qualquer outra vantagem semelhante entre os associados, 

administradores, diretores, conselheiros, instituidores, benfeitores ou qualquer outra pessoa 

fisica ou juridica ligada a institui¢do, direta ou indiretamente. 

Art. 42 — É proibido aos Diretores constituidos contribuir, às custas dos cofres sociais, bem 

como prestar fianga, aval, endosso ou quaisquer garantias para quaisquer fins ou objetivos 

estranhos aos da Associagdo. 

Art. 43 — Os casos omissos, nao regulados em lei, serdo solucionados pela Diretoria, ad 

referendum da Assembleia Geral. 
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Art. 44 — O presente estatuto entrard em vigor na data de sua aprovação, ficando revogadas 

todas as disposições em contrário, 

Serra/ES, 19 de março de 2023 &'5 ) 
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